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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

VALOR DE REFERÉNCIa: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
l.l.constitui objeto da respectiva solicitâção: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS JUNTO A SECRETÂRIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE ITAPOROROCA,/PB.

2.0.DÂ PESQUISÀ DE MERCADO
2.l.Nos termos da norma yigente o yalor previamente estimado da contratação deverá ser compatlvel com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observâdas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contrataçâo o valor estimado foi dehnido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fomecedores, mediante solicitação forrnal de cotação, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de diwlgação do edital:
2.2.1 .Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizad4 foram escolhidos aleatoriamente dentre

os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

pretensa contÍatação, o seu desempeúo positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejulzo da escolha de outros

fomecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito conhações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratâção, deflnidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no Art. 23, § l', da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025.

CÓDIGO DESCRIÇÃODOITEM UN
I Prestação de serviços de apoio administrativo junto à

Secretaria Municipal de Educação de Itapororoca, com

Treinamentos em desenvolvimentos profissionais aos

gestores escolares e apoio técnico aos gestores e membros
dos conselhos escolares, CAE, CACS- FTINDEB e CME,
treinamentos e capacitações para operacionalizações dos
Programas, PNAE, PNATE, PDDE e outros.
Acompanhamento da execução e monitorarnento dos
Programas com visitas in loco as escolas urbanas e rurais
do Município com assistências presenciais.

Total 38.400.00

IDADEQUANTIDADEP.UNITAR]O P. TOTAL
Mês 12 3.200,00 38.400,00

3.0.DO VALOR
3.1.O valor totâl é equivalente a R§ 38.400,00.

4.0.DAS CONDrÇÓeS Oe COXrnlreçÃo
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos ca:ios previstos na Lei

14-133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
lnício: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a ll4, da Lei 14.133/21,

especialrnente as disposições do Art. lO7, por tratar-se a presente contratação, de fomecimento contÍnuo.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo sofrer reajuste após o

intenegno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeilo, o inteEegno mÍnimo de um ano será contado a pank dos efeitos financeiros do

último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divutgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impoúância

calculada pela última variação coúecida, liquidaado a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice dehnitivo.

Fica o Contmtado obrigado a apresentaÍ memóÍia de cálculo Íeferente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocoÍTer.
4.?.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.



4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser util
adotâdo, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entito em vigor.
4.9.Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual paÍa fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.ll.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fomecimento da documentâçâo comprobatória do fato impreyisÍyel ou previsÍvel de consequência
incalculável, observada as disFrosições dos AÍts. 124 a 136, da Lei l4.l33nl.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noÍmas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. t4l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Itapororoca - PB, 20 de Janeiro de 2025.

Jéssica de Lima
SECRETARIA
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